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CAMARA DOS DEPUTADOS

Considera deficiéncia o lapus
eritematoso sistémico, nas condicodes
que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O 1lUipus eritematoso sistémico seréa
considerado deficiéncia para todos os efeitos legais, desde
que atendidas as disposigdes da Lei n°® 13.146, de 6 de julho
de 2015 (Estatuto da Pessoca com Deficiéncia), inclusive
quanto a necessidade da avaliacdo biopsicossocial prevista no
§ 1° do art. 2° da referida Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 20 de maio de 2026.
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